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1. Introdução: a Constituição de 88 e a idéia de crime hediondo

O período de autoritarismo político. que se instalou no país a partir
de 1964. baseado na ideologia da segurança nacional e marcado por perse
guições políticas. prisões arbitrárias, torturas e assassinatos; a mtensificação
do tráfico e uso indevido de drogas as mais diversas, aí incluindo as de alto
potencial entorpecen1e: os altos índIces da violência urbana, que atingiram
níveis intoleráveis. gerando o pânico generalizado nos grandes aglomerados
urbanos: eis o contexto histórico e político-ideológico antecedente que motivou
o Constituinte de 88 a introduzir. no capítulo referente aos direitos e garantias
individuais. o seu art. 5e

• o inciso XLIII. estatuindo que "a lei considerará
crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da IOrtura.
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. o terrorismo e os definidos
como crimes hediondos. por eles respondendo os mandantes. os eltecutores
e os que. podendo evitá-los, se omitirem", Verifica-se que o Constituinte
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de 88 tomou a iniciativa de considerar a tortura. O~áfiCO de drogas c o
terrorismo corno uma espécie maior, imperativa e cate órica de cnrne profun
damente repugnante e. portanto. merecedora de uma r ação punitiva especifi
camente mais severa hnafiançabilidadc e insuscetihihd de graça ou anistia).
São ('rimes constifucionalmenu hediondos.

Ao mesmo tempo, a Carta Magna autorizou o legislador ordinário a
rotular ou Iras infrações penais com a marca jurídica hediondez absoluta
e legalmente presumida. Em decorrência desse mand ento constitucional.
o legislador aprovou a Lei n° 8.072. de 25-7·90. co derando hediondos os
seguintes crimes: "latrocínio (art. 157. § 3\', i'l fine), ~. /Orsóo qualificQiJ'a ~la

morte (art. 158. § 2'), extorsão mediante seqüe5lro na forma qualificada
(art. 159. capul e seus §~ 1'·',2" e 3~), estupro (art. 213, aput e sua combinação
com o art. 223, caput e parágrafo único). alentado iotento ao pudor (art.
214 e sua combinação com o art. 223. capU{ e: pará raio único). epidemia
com resu.ltado morte (art. 267. § 1~), envenenamento de água potável ou de
substância ahmenticia ou medicinal, qualificado '/Nla orle (art. 270. comhi
nado com o art. 285). todos do Código Penal (Dec eto-Lei nU 2.84S. de 7
de dezembro de 1940). e de genocídio (arts. 1". 2" e 3" da Lei n'.· 2.889,
de l' de outubro de 1956), tentados ou consumados".

Pela primeira vez, o sistema puniti....o brasileiro paEu a distinguir. dentre
as inúmeras condutas criminosas que constituem o to espectro de nossa
tipolog13 criminal. algmas delas com o nomen JuriJ de crime hediondo.

2. Falores imediatos delermituJnres da Lei n" 8.072190

2.1. Conservadorismo e alienação parlamentar

Não há dúvida de que esla lei somente logroll ap 'l'ação devido ao pensa·
mento extremamente conservador da maioria dos embros do Congresso
Nacional. Muitos deles marcados pelo conservadoris o político, outros pela
alienação de fim de mandato, os parLamentares· vot m um texto legal que
representa um verdadeiro retrocesso façe ao processo h órico de humanização
contínua do direito penal. endurecendo desnecessaria ente o sistema punitivo
vigente e contrariando princípios juridico-penais indi tíveis, como o da indi·
vidualização e o da progressáo pelo mérito do cond nado na execução da
pena privativa de liberdade.

2.2. Violência urbana e stndrom! do medo

Do ponto de vista de sua fonte substancial, Q in1
que vem marcando o quotidiano dos grandes cent urbanos brasileiros,
responsável por uma generalizada e indisfarçável5índr me do medo. contribui
seguramente para o surgimento da lei repressiva:em e ame. Sem esta sinistra
realidade social. marcada por assassinatos, estupto$, tr fico de drogas, assaltos
armados, latrocínios e execuçóes sumá.rias, ao 10Rgo duas últimas décadas,
acarretando o pânico e o terror e dificilmente have vontade e condições
político-jurídicas para li aprovação deste diploma Ie~a
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2.3. "lndúslria do seqüestro" no Rio e São Paulo, como falOr imediato'

Mesmo assim. parece-nos indiscutível que a onda de extorsõcs mediante
seqüestro. ocorrida a partir de 1989 em São Paulo e. principalmente. no
RIO. constituiu a causa 1fficdiata e preponderante de aprovação da Lei n"
lt()72/lJO. Quadrilhas Com elevado grau de orgamzação e grande número de
participantes passaram a operar nessa área da atividade criminosa. Ocorreu.
então. uma intensificação sem precedente da prática de seqüestros. com o
objetivo de extorquir vultosas somas em dinheiro da vítima ou de seus familia
res. O número de seqüestros chegou a ser tão grande que, no Rio. implantou-se
uma verdadeira operação de guerra contra o que se chamou de ','mdústria
do seqüestro". O clima de insegurança era acentuadamente grave e transcendia
os \imites do supoJ\áve1. Fa\ou-se em cTise üe go\'cmabi\iüade 'fiO Rio de
Janeiro, e cogitou-se de intervenção federal naquele Estado. Os meios de
comunicação social, divulgando os fatos de forma inconseqüente e sensacio
nalista. contnbuíram seguramente para a formação de uma opinião pública
favorável a uma solUÇão radicalmente mais severa. tanto do ponto de vísta
jurídico-penal. quanto meramente policial.

Foi este fenómeno epi~dio das extorsões mediante seqüestro que se
constituiu no fator imediato e determinante da Lei n" 8.072/90. de 25-7·9{).
É certo que a Constituição Federal. no mencionado inciso XUJl, do art.
5". que trata dos direitos c garantias individuais. já previra a possibilidade
de se considerar legalmente hediondos certOs tipos de crime. Porém. se não
fosse o episódio dos seqüestros. que gerou pânico na população dos grandes
centros urbanos. e não fosse também a manipulação político-ideológica de
tal fenômeno. dificilmente as correntes conservadoras teriam conseguido reu
nir a maioria necessária para aprovação desta lei. que endureceu brutal e
inutilmente o sistema punitivo brasileiro.

3. A dogmótica jurídico-penol e o conceito substancial de crime

Sabe-se que a dogmática jurídico-penal não conseguiu chegar a um con
ceito substancial de crime, baseado na idéia de que este constitui uma conduta
indiscutivelmente repugnante, perniciosa ou perigosa para a ordem social.
Estudos criminológicos demonstram que. numa sociedade dividida em das.<ões
socials. com situaçóes e interesses divergentes e até antagônicos, não tem
havido unanimidade em torno dos valores ético-culturais, padronizadores das
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formas de conduta social. Para muitos indivíduos, lWa malizados do processo
social. tais '..alores podem ser encarados com certa se de indiferença ou
como contrários aos valores praticados por seu grupo ial. O crime. portanto,
pode ser 'Visto como uma conduta contrária (intolerá . indesejá'Yel) a certos
valores ou interesses individuais ou coletivos (bens ju ioos) emergentes da
ideologia praticada por um determinado grupo social num certo momento
histórico.

Outros estudos, in\lcnendo o enfoque, procu..-n emonsuar que o crime
não passa de apenas um rótulo que o poder estabc edrlo atribui a certas
condutas. selecionadas segundo os interesses da ide ogia dominante. num
ccrto momento histórico. De qualquer forma, náo s deve perder de vista
a historícidade de que se tem revestido o conceito de cri e atrnvés dos tempos.

Para a teoria criminológica da vulnerabilidade da fragihdade social
do delinqüente, este é assim considerado e se encon severamente punido.
não pela natureza do ato que cometeu, mas por ser ais 'Vulnerável do que
outros indivíduos diante da efICácia repressiva do sist ma penal vigente. Por
ser mais frágil socialmente, devido a sua condição de m ginalizado do processo
social. o indhoÍduo estará seguramente mais exposto a ofrer as conseqüências
punitivas do direito penal. Enquanto isso, outros indi íduos podem cometer
aIos também graves do ponto de vista ético-jurídico e do serão considerados
legal e/ou juridicialmente criminosos. É que não são vu erávcis ou. ao menos.
apresentam um alto grau de resistência à eficácia do s ema penal.

E...ta leitura do problema criminal pode à primeir vista chocar e parecer
inaceitável, mas não devemos esquc<:er dos autare de crimes financeiros
e dos mais diversos e graves atos de corrupção contra administração pública,
qu~ lesam a pátria em bilhões de cruzeiros e que, pc ocuparem posi~s de
prestígio junto ao próprio poder. tornam-se imun s a qualquer tipo de
rea~ão punitiva. Quando todo o país do carnaval apJau os notónos e assumi·
dos contraventores do jogo do bicho. suspeitos eviden es da prática do tráfico
de dro@:as. de assassinatos e de sonegação de impostos consierando-os benfei
tores e sustentáculos fmanceiros da maior festa wpula brasileira. transmitida
pela mídia para todo o mundo, como a expressão ais autentica da arte
e da cultura popular nacional, fica evidente a relatlvid de da eflcáda punitiva
do sistema penal vigente.

4. A Lei n' 8.072,'90 e o conc~ito de crime h~dio1UJo

4.1. Semdmica do crime hediondo

Na conceituação de tais crimes. deve-se levar em onsideração o próprio
sentido semântico do lermo ~djondo, que tem o sigoi cada de um ato profun
damente repugnante, imundo, horrendo. sórdido. ou seja. um ato indi!-Cuti·
velmente nojento. segundo os padrões da moral vi nte. Com Dase ni!o10.
podemos dlzer que hediondo é o crime que causa u profunda e consensual
repugnância por ofender. de forma acentuadament grave. \'alores morais
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de indiscutível legitimidade. Ontologicamente. o conceito de crime hediondo
repousa na idéia de que existem condutas que se revelam como a antítese
extrema dos padrões de comportamento moral, ou de que seus autores são
portadores de um extremo grau de perversidade. de perniciosidade ou de
pelicu\osidade e que, pOI isso, meJecem sempre o grau máximo de reprovação
ética por parte do grupo social.

4.2. Lei ff 8.072/90 e o rótulo da hediondez obrigatória

Ao classificar certas condutas como crimes hediondos. partiu o legislador
do pressuposto de que. seja quem for o seu autor, com sua personalidade
e sua conduta social antecedente; sejam quais forem os motivos. as circuns
tâncias e as conseqüências do crime; seja. ainda, qual tenha sido o comporta
mento da vítima. tais crimes merecerão sempre um grau de reprovação acentua
damente maior do que as demais infrações penais. Trata-se. portanto. de
um conceito Quramente formal, que contraria a QróQria n.atureza das. coi~~
pois a lei criou uma presunção compu15ória dQ.caráter profundamente repulsivo
do ato incriminll.do de forma discricionária e apriorística. decidiu o legislador
marcar certas condutas criminosas, já tipificadas na lei positiva. com o rótulo
da hediondez absolutamente obrigatória.

Na vcrdade. este conceito meramente fonnal é inaceitável. porque parte
de urna premissa cientificamente falsa ao presumir que as condutas assim
rotuladas legalmente canegam em suas entnmhas o caráter da hediondez
indiscutível. Do ponto de vista ético-jurídico. em muitos casos não será possível
aceilar-se esse presumido maior grau de repugnância de um crime hediondo.
assim conceituado aprioristicamente. em relação a outros crimes também gra
ves. por circunstâncias as mais diversas. Qual. por exemplo. seria a diferença.
de natureza substancial. entre um homicídio prnticado medIante emboscada.
ou veneno ministrado em doses homeopáticas, ou por um motivo profunda
mente torpe, e um latrOCÍnio. uma extorsão medlanle seqüestro. ou um estu
pro, nestes dois últimos casos. sem que a vítima tenha sofrido violência física
de. ma\Q.'t c.~t\'beIJ}iêw:ia.~ Â. d\~\\\~ ti~ ts.%.\?WJ:.'9.\ç., ~'i\?~ ':.91."';.':' çy;, ~'UiRf'.,~

homicídio acima expostos que. segundo a lei positiva. não podem ser qualifi
cados como hediondos e as três hipóteses de crimes hediondos, baseia-se em
critério de natureza meramente formal: é conseqüência de pura conveniéncia
da política criminal praticada num certo momento. como expressão categónca
do poder discriCIOnário estatal. Pode-se afirmar que. em relação a qualquer
destes crimes, o maior ou menor grau de reprovação dependerá de certas
circunstâncias Que dizem respeito ao agenle ou ao próprio crime. sendo incor
reto classificar alguns como necessariamente hedIOndos.

1'õa prática, não será rara a hipótese de crime hediondo. assim definido
na lei. que deixe de apresentar o caráter de presumida hediondez. Onde
poderemos encontrar elementos sufiCientes para afirmar eSse juízo de repro
vação extrema, em relação ao estupro cometido por um jovem de dezoito
anos. contra sua namorada. no interior de um automóvel. sem a utilização
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de violência física grave? Ou em relação a um estu~oco violência presumida.
praticado pelo pai contra sua filha. Com a qual. dura te anos. por pobreza
extrema. fôra obrigado a compartilhar de seu ptópri leito conjugal ou em
relação a um outrO estupro praticado contra uma m lhe r que, com o seu
comportamento lascivo, acabou por provocar a ação d estuprador?

Do mesmo modo. como podemos classificar de hediondo o crime de
extorsão mediante seqüestro, praticado com o fim receber importância
em dInheiro, decorrente de uma dívida que a vftlma, in evidamentc. se negava

a pagá-la. quando esta foi libertada ilesa, com ou sem. agamento do resgate?
Ou a prática deste mesmo crime, contra reconhecido c ntraventor. sonegador
ou mesmo delinqüente, por motivos políticos e com 1i s altruísticos, ou &eja,
com o fim de distribuir o valor do resgate aos pob s1 Criticando a nova
lei. Damásio de Jesus escreve que ela "equipara {)o beij ã morte", referindo-se
à hipótese em que o "toque lalOCivo. realizado com a de treza e sem o consenti·
mento da ofendida" t é considerado crime hediondo fi pena agravada (no
caso de ofendida não maior de quatorze anos), enq nto que "o homicídio
executado com crueldade não o é" •.

São apenas algum. exemplos de crimes claSSifiC3df pela let positiva com.o.
obrigatoriamente hediondos e que, embora reprováv is, não merecem maior
grau de censura do que um crime de homicfdj() ou e lesão corporal grave
praticado por puro ódio. recompensa em dinheiro 01,1 qualquer outro moClVO
torpe.

4.3. Conceito judicial ou nOfmalivlJ

Por outro lado, e apenas para argumentar, a ·tida a necessidade da
nova lei. pensamos que esta somente deveria atribuo o caráter de hediondez
aos crimes envolvidos por cerlas circunstâncias muit graves, praticados por
motivos profundamente oondenáveis, ou causadores consequencias gravís
simas e que \lcnham a suscitar necessariamente um ju lO de reprovação máxi
ma. O critério que defendemos t: que nos parece azoável não conduz a
dassificar determinados crimes per si mesmos. com compulsoriamente he
dIondos. mas somente considerá-los <;omo tal em ce circunstáneias. quando
praticados por mollvos acenluadamente ígnóbeis, ou uando causarem conse
qüências extremamente graves, como seria o caso um estupro praticado
mediante tortura. lesóes gravíssimas ou morte da ítima. A aprecIação de
tais circunstâncias. motivos ou consequéncias. ficaria jcita ao poder discricio
nário do juiz que, em caso concreto. leria a libe-r ad,,· de decidir soore a
ocorrência de um crime hediondo.

Entendemos que a judiClalização do conceito de Fríme hediondo. mesmo
que venha a ocasionar um certo grau de ca!óuísmo. ~ria preferível ao critúio
adotado pela Lei n' 8.072tl,lQ.



4.4. Equivoco e desnecessidade da Lei n" 8.072/90

Essas rápidas colocações demünstram que a concepção de enme efetiva
mente praticada não coincide, em absoluto. com o dis.curso êtico-político
inspirador do direito positivo. Este. em muitos a~pccIOs, permanece apenas
no campo do abstrato e das intencionalidades. Também demonstram que
O conceito material de crime. definindo-o como uma ação ofensiva a valores
éticos consagrados pelo grupo social. torna-se bastante dIscutível. Ora. se
isto é verdadeiro. que paradigma de natureza ética poderá cons:ituir-sc no
fundamento de um conceito. de valor verdadeiramente absoluto c indiscutívei.
de crime hediondo? As dificuldades parecem-nos insuperáveis.

ls,sü nos \c~a a conclui! que o le.gis\aum cometeu sério equivoco ao des\act\!
algumas figuras delituosas já definidas em lei. classifIcando-as como condutas
criminl">sas obriga.tória e nece"s,aliamcnlc hediondas. É quc {) cará1cr de he
diondez desses delitos não se constitui numa regra geral absoluta, mas decorre
principalmente de certas circunstâncias ou conseqüências do crime em concre'
to. da personalidade ou antecedentes do seu autor ou, ainda. dos motIVOS
que o levaram à prática delituosa.

~ão obstante a faculdade prevista no mandamento cunstitucional (art.
5". inciso XLIJJ, in fine), parece claro que. do pnnto de vista do interesse
coletivo, a Lei n''> 8.072/90. definindo alguns crimes como hediondos, não
constltuía em absoluto uma prioridade político-jurídica. principalmente se
verificarmos que inúmeras leis complementares. de indiscu~ívcl interesse po
pular. ainda esperam pela aprovação do Congresso Nacional. Na verdade.
se considerarmos as quantidades máximas de pena. jiÍ anteriormente comi
nadas porcrirncs agora rotulados de hediondos. não teremos dúvida em afirmar
a absoluta desnecessidade de endurecimento do sistema punitivo e. em com.c
qüência, da própria Lei n" 8.072/90. Basta lembrar que o roubo. a exton;ao
e a extorsão mediante seqLiestro já tinham penas máximas fixadas em tnma
anos de reclusão e o estupro em oito 3no~. Ao escolher algumas condutas
criminosas para defmi-las como hediondas. o legislador acabou por minimizar
as conseqüencias e o grau de reprovação de outras infrações penaIS tam~m

graves. como é o caso do homicídio. da lesão corporal gravís~ima ou dos
cnmes financeiros.
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